
PREFEITURa MUNICIPll DE CRUZ MaCHIDO
ESTADO DO PARANA

CEP 84620

LEI NQ 594/96
DATA: 30 de agosto de 10996
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executi-

,vo Municipal a abrir credito especial e da
outras providências"

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do paraná, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, aut~
rizado a abrir crédito especial até o valor de R$ 20000,00 (Eois mil
reais).

Artigo 2º0 - O referido credito destina-se para ressarcimen-
to ao Sr. Ernani E. Pivovarski de Almeida para reforma de sua casa '
que foi cedida ao Municipio de Cruz Machado, durante 07(sete) anos pa
ra funcionamento da Escola 25 de julho da Linha Palmeiral ••

, .Artigo 3º. - Para dar cobertura ao cred1to aberto pelo Artolº
desta Lei, serão usados como recursos financeiros o excesso de arreca
dação do Exerc{cio Financeiro de 109960

. ,Artigo 42• - Esta Le1 entrara em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrárioo
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